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“DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO 

DO CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTIAGO.” 

 

 

 

 

 

 

Art. 1° Acrescenta o inciso VII no art.65 da Lei n°59/17, com a seguinte redação: 

 

  Art. 65° Nas estradas municipais é proibido: 

I-..................... 

VII- alterar as cercas que dimensionam a largura das estradas municipais, sem licença do 

Poder Público Municipal.  

 

 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Santiago, 02 de agosto de 2019. 

 

 

 

Prefeito. 

 


